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LEI N" 4.414, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024.

Denomina PATRICK GONÇALVES DA SILVA

Praça Pública no Bairro Jardim Primavera,

Município de Castelo, Estado do Espírito Santo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTELO, NO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEL

Art. 1'* PATRICK GONÇALVES DA SILVA é a denominação dada à praça
pública situada o final da Rua das Andorinhas no Bairro Jardim Primavera, no

Município de Castelo. Estado do Espírito Samo.

Parágrafo único: A Praça cuja dcnonünaçào é dada, consta no croqui do anexo
a esta Lei.

Art. 2“ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Caslelü/Eiá, 07 Je íiovcuibr-ü de 2024.
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ANEXO A LEI N° 4.414, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024.

Castelo/ES, 07 de novembro de 2024.
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